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PROJETO DE LEI N.º ___, DE 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

Altera dispositivo da Lei nº 7.092, de 1º de 
setembro de 2023 que reorganiza o 
Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - COMDEMA, e dá outras 
providências. 

 
 

 
Art. 1º Altera a redação do artigo 6º da Lei n.º 7.092, de 1° de 

setembro de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º O COMDEMA reunir-se-á com  a presença de pelo menos 

a metade mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples dos 
membros presentes no Plenário.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 

16 de junho de 2025. 
 
 
 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal. 
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Ofício n.º 99/2025-GP-AAL                            Montenegro, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
Assunto: Mensagem Justificativa do Projeto de Lei n.º ___/2025.  
 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
 
Encaminho o projeto de lei em anexo com o objetivo de alterar 

dispositivo da Lei n.º 7.092, de 1º de setembro de 2023 que reorganiza o 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, e dá outras 
providências. 

A presente proposta visa alterar o artigo 6º da Lei nº 7.092, de 1º 
de setembro de 2023, que reorganiza o Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – COMDEMA, a fim de atender recomendação do Ministério Público, 
manifestada por meio do Procedimento nº 01610.002.300/2020. 

A sugestão apresentada pelo Ministério Público refere-se à 
necessidade de explicitação quanto ao quórum mínimo para a realização das 
reuniões do COMDEMA, bem como ao quórum de votação para suas 
deliberações. Conforme apontado, a redação atual do dispositivo poderia gerar 
dúvidas quanto à legalidade e à validade dos atos deliberativos do Conselho, 
sendo necessário harmonizar a norma com os princípios da legalidade, da 
segurança jurídica e da participação efetiva dos conselheiros. 

A modificação ora proposta tem por objetivo reforçar a legitimidade 
das decisões do COMDEMA, garantindo que as deliberações ocorram com 
quórum qualificado mínimo, promovendo a representatividade e a participação 
democrática no processo decisório ambiental do Município. 

Dessa forma, busca-se o aprimoramento da governança ambiental 
local, em consonância com os princípios da administração pública e com as 
orientações do Ministério Público, sem prejuízo da celeridade e da 
funcionalidade dos trabalhos do Conselho. 

Nesse sentido, solicito a aprovação do presente projeto de lei. 
Atenciosamente, 
 
 

GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Talis Ferreira 
Câmara Municipal de Vereadores 
Montenegro/RS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 Z

A
N

A
T

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
on

te
ne

gr
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

50
5-

99
11

-7
5E

E
-9

1E
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

50
5-

99
11

-7
5E

E
-9

1E
E

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

5u
R

6J
nT

t u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 'A

97
C

72
64

'

mailto:gabinete@montenegro.rs.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7505-9911-75EE-91EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO ZANATTA (CPF 938.XXX.XXX-53) em 16/06/2025 15:36:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://montenegro.1doc.com.br/verificacao/7505-9911-75EE-91EE

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

5u
R

6J
nT

t u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 'A

97
C

72
64

'

https://montenegro.1doc.com.br/verificacao/7505-9911-75EE-91EE

